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A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas.

13.2 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, relacionados com a capacidade de comunicação 
e de relacionamento interpessoal, ponderando -se os seguintes factores: 
Nível de Conhecimentos Profissionais Demonstrados; Capacidade de 
Relacionamento Interpessoal; Motivações e Interesse; Sentido Crítico.

A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13.3 — Classificação final: Expressa numa escala de 0 a 20, será 
apurada pelos resultados obtidos nos métodos de seleção de acordo 
com a seguinte fórmula:

CF = (70 % × AC) + (30 % × EPS)
em que:

CF = Classificação final;
AC = Avaliação curricular;
EPS = Entrevista profissional de seleção.

14 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,50 valores em qualquer dos métodos de seleção, consideram-se ex-
cluídos do procedimento, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção, que exijam a sua presença, equivale à sua exclusão do 
procedimento.

15 — Em caso de igualdade na classificação final entre candidatos 
os critérios de preferência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da 
Portaria.

Em caso de persistir a situação de igualdade de valoração, a ordena-
ção final dos candidatos é efectuada de forma decrescente, tendo por 
preferência os seguintes critérios:

a) Valoração da experiência profissional (EP);
b) Valoração da habilitação académica (HA);
c) Valoração da formação profissional (FP);
d) Preferência pelo candidato de menor idade.

16 — Composição do Júri:
Referência A:
Presidente: Dra. Elsa Maria Faias Beijinha, Chefe da Divisão de 

Desenvolvimento Económico e Social do Município de Portel.
Vogais efectivos: Dra. Maria Rosa Garcia Cavaco, Chefe da Divisão 

Administrativa e Financeira do Município de Portel, que também substi-
tuirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; e Dra. Joaquina 
de Jesus Grilo Ameixa Fernandes, técnica superior na Divisão Admi-
nistrativa e Financeira do Município de Portel.

Vogais suplentes: Arq. Marta Jacinta Catita da Rosa, Chefe da Divisão 
de Ambiente e Ordenamento do Município de Portel, e Arq. Nelson da 
Conceição Dias Victor, Chefe da Divisão de Obras e Serviços Urbanos 
do Município de Portel.

Referência B e C:
Presidente: Arq. Nelson da Conceição Dias Victor, Chefe da Divisão 

de Obras e Serviços Urbanos do Município de Portel.
Vogais efectivos: Dra. Elsa Maria Faias Beijinha, Chefe da Divisão 

de Desenvolvimento Económico e Social do Município de Portel, que 
também substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; 
e Dra. Maria Rosa Garcia Cavaco, Chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira do Município de Portel.

Vogais suplentes: Eng. Luís Camilo Pinto Condeça Gaspar, Técnico 
Superior na Divisão de Obras e Serviços Urbanos do Município de Portel, 
e Dra. Joaquina de Jesus Grilo Ameixa Fernandes, técnica superior na 
Divisão Administrativa e Financeira do Município de Portel.

17 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas nos termos da Portaria 
n.º 83-A/2009.

18 — As notificações dos candidatos serão efetuadas nos termos do 
n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, são 
afixadas em local visível e público das instalações deste Município e 
disponibilizadas na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

20 — Prazo de validade — Os procedimentos concursais são váli-
dos para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, republicada em anexo a Portaria n.º 145-A/2011, de 
06 de Abril.

21 — Dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, de 
acordo com informação da DGAEP.

22 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato portador de deficiência, com grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de selecção.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
Município de Portel em www.cm-portel.pt e, por extracto, no prazo 
máximo de 3 dias úteis, num jornal de expansão nacional.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o 
Município de Portel, enquanto entidade empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na formação profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam-se as 
normas constantes da legislação actualmente em vigor.

27 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Norberto 
António Lopes Patinho.

305567588 

 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 742/2012

Projeto de regulamento municipal de uso do fogo
Manuel José Torcato Soares Baptista, Presidente da Câmara Municipal 

da Póvoa de Lanhoso, torna público ao abrigo da competência que lhe 
confere a alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, na redação dada pela lei n.º 5 -A /2002, de 11 de janeiro, nos 
termos e para os efeitos do disposto nos artigos 7.º, 8.º e 118.º do código 
do procedimento administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, 
que se encontra em fase de apreciação pública, o projeto de regulamento 
municipal de uso do fogo, aprovado em reunião ordinária da Câmara 
Municipal em 27 de dezembro de 2011.

O Projeto de Regulamento estará disponível, nas horas de expediente, 
na divisão administrativa desta Câmara Municipal e no sítio do Muni-
cípio (www.mun -planhoso.pt), para efeito de recolha de sugestões de 
todos os interessados.

A apresentação de sugestões, bem como apresentação de informações 
sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 
respetivo procedimento de elaboração, devem ser formuladas por escrito 
e enviadas à Câmara Municipal, dirigidas ao Presidente da Câmara, 
durante trinta dias, contados a partir do dia de publicação do presente 
aviso no Diário da República.

5 de janeiro de 2012. — O Presidente da Câmara, Manuel José Tor-
cato Soares Baptista.

305555948 

 MUNICÍPIO DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso n.º 743/2012
João Paulo Marçal Lopes Catarino, Presidente da Câmara Munici-

pal de Proença -a -Nova, torna público que, por deliberação da Câmara 
Municipal, exarada na ata de reunião de 6 de dezembro de 2011, foi 
aprovado o Projeto de Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos 
Urbanos.

Assim, nos termos e para efeitos de cumprimento do previsto no n.º 3 
do artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, submete -se 
à apreciação pública o Projeto de Regulamento de Serviço de Gestão de 
Resíduos Urbanos, pelo período de 30 dias, a contar da data de publicação 
na 2.ª série do Diário da República.

Os interessados podem, durante o período referido, elaborar as suas 
propostas ou sugestões, por escrito, que deverão ser dirigidas ao Presi-




